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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193564

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº. 179/2010 - CPL/PMB/CTBEL
A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 11/01/2011 
às 9h – Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo (Lâmpadas com 
Filamento Reforçado) – CTBEL.
LOCAL: Auditório da CPL, sito à Rua Gaspar Viana nº. 833, 
Reduto, Belém-PA.
O Edital poderá ser adquirido no protocolo da CPL, localizado na Av. 
Nazaré, nº. 361 ou pelo site: http://www.belem.pa.gov.br/licitacao.

Belém/PA, 30 de dezembro de 2010.
PRISCILA PERES SANTIAGO SALDANHA

Pregoeira da CPL - PMB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193581

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº. 180/2010-CPL/PMB/FMAE
A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 11/01/2011 
às 15h – Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Supervisão, Operação de Carga e Descarga de 
Merenda, Cozinheiro e Serviços de Limpeza e Conservação com 
Fornecimento de Material e Equipamentos – FMAE.
LOCAL: Auditório da CPL, sito à Rua Gaspar Viana nº. 833, 
Reduto, Belém-PA.
O Edital poderá ser adquirido no protocolo da CPL, localizado na 
Avenida Nazaré nº. 361 ou pelo site: http://www.belem.pa.gov.
br/licitacao.

Belém/PA, 30 de dezembro de 2010.
PRISCILA PERES SANTIAGO SALDANHA

Pregoeira da CPL - PMB

PORTARIA Nº 249/2010
IDESP DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 20 de 
janeiro de 2010.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de ISAAC LUIZ 
MAGALHÃES LOPES, CPF nº 937.372.032-53, concedida 
por meio da portaria nº115/2010 – IDESP, de 05/07/2010, 
publicada no DOE nº 31.704, de 08/07/2010, para o período de 
27 de dezembro de 2010 a 26 de abril de 2011, nos termos do 
Processo 2010/106619, de 23/06/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP.

PORTARIA Nº 250/2010
IDESP DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 20 de 
janeiro de 2010.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de RAQUEL LOPES 
DE ARAÚJO, CPF nº 734.464.752-49, concedida por meio 
da portaria nº120/2010 – IDESP, de 05/07/2010, publicada 
no DOE nº 31.704, de 08/07/2010, para o período de 27 
de dezembro de 2010 a 26 de abril de 2011, nos termos do 
Processo 2010/106608, de 23/06/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP.

PORTARIA Nº 251/2010
IDESP DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 20 de 
janeiro de 2010.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de JOYSE TATIANE 
SOUZA DOS SANTOS, CPF nº 724.318.812-53, concedida 
por meio da portaria nº118/2010 – IDESP, de 05/07/2010, 
publicada no DOE nº 31.704, de 08/07/2010, para o período de 
29 de dezembro de 2010 a 28 de abril de 2011, nos termos do 
Processo 2010/106897, de 23/06/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP.

PORTARIA Nº 252/2010
IDESP DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 30 de julho de 2007 e pelo 
Decreto Governamental de 20 de janeiro de 2010.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de GILZIBENE 
MARQUES DA SILVA, CPF nº 752.932.342-34, concedida 
por meio da portaria nº114/2010 – IDESP, de 05/07/2010, 
publicada no DOE nº 31.704, de 08/07/2010, para o período de 
27 de dezembro de 2010 a 26 de abril de 2011, nos termos do 
Processo 2010/106611, de 23/06/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP.

PORTARIA Nº 253/2010
IDESP DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 30 de julho de 2007 e pelo 
Decreto Governamental de 20 de janeiro de 2010.
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, JARINA DA SILVA, do cargo em Comissão 
de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, do Instituto 
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Pará – 
IDESP, a contar de 29 de dezembro de 2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP.

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193304
BELÉM, 20  DE DEZEMBRO DE 2010

DELIBERAÇÃO N0   15/2010
O CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS 
DE BELÉM, VILA DO CONDE E SANTARÉM, de conformidade 
com a decisão  unânime do Colegiado, tomada na 13a reunião 
extraordinária, realizada nesta data;
CONSIDERANDO  que compete ao Conselho de Autoridade 

Portuária, desenvolver mecanismos para atração de cargas e 
estimular a competitividade.
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do art. 30, parágrafo 
primeiro,  inciso VIII, da Lei 8.630/93, compete ao CAP 
homologar os valores das tarifas portuárias.
CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva da 
Companhia Docas do Pará – CDP, através da Resolução DIREX 
no 05/2010, de 11.11.2010.
D E L I B E R A:
I - Homologar o Termo de Acordo Operacional, para 
movimentação e armazenagem de cargas no Porto de Vila do 
Conde, mediante condições e preços especiais que estabelecem a 
Companhia Docas do Pará – CDP e a Mineração Buritirama S.A.
II - Determinar sua vigência por 01 (um) ano, a partir do Termo 
de Acordo Operacional anterior, firmado em 28.11.2009.
III - Determinar que a presente Deliberação seja publicada no 
Diário Oficial do Estado.
WILSON DO EGITO COELHO FILHO
Presidente do CAP
Belém, 20 de dezembro de 2010

DELIBERAÇÃO N0   16/2010
O CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DE 
BELÉM, VILA DO CONDE E SANTARÉM, de conformidade com 
a decisão  unânime do Colegiado, tomada na 13a reunião 
extraordinária, realizada nesta data;
CONSIDERANDO  que compete ao Conselho de Autoridade 
Portuária, desenvolver mecanismos para atração de cargas e 
estimular a competitividade;
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do art. 30, parágrafo 
primeiro,  inciso VIII, da Lei 8.630/93, compete ao CAP 
homologar os valores das tarifas portuárias;
CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva da 
Companhia Docas do Pará – CDP, através da Resolução DIREX 
no 06/2010, de 11.11.2010.
D E L I B E R A:
I - Homologar o Termo de Acordo Operacional, para 
movimentação e armazenagem de cargas de ferro-gusa, 
coque metalúrgico, minério de ferro e carvão mineral no Porto 
de Vila do Conde, mediante condições e preços especiais que 
estabelecem a Companhia Docas do Pará – CDP e a Companhia 
Siderúrgica do Pará – COSIPAR.
II - Determinar sua vigência por 01 (um) ano, a partir do Termo 
de Acordo Operacional anterior, firmado em 28.11.2009.
III - Determinar que a presente Deliberação seja publicada no 
Diário Oficial do Estado.
WILSON DO EGITO COELHO FILHO
Presidente do CAP
Belém, 20 de dezembro de 2010

DELIBERAÇÃO N0    17/2010
O CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DE 
BELÉM, VILA DO CONDE E SANTARÉM, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal no 8.630/93, e
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública – Fundo de Investimento de Segurança 
Pública, conforme  Processo CDP no 1215/2010, de 23.03.2010;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho, tomada 
na 13a Reunião Extraordinária, realizada nesta data;
D E L I B E R A:
I - Autorizar, em caráter excepcional, que a Companhia Docas 
do Pará – CDP, conceda a isenção da cobrança dos juros e 
multas no valor de R$4.138,77 (quatro mil, cento e trinta e 
oito reais e setenta e sete centavos), referente os custos de 
armazenagem especial de 02 (dois) veículos aerodeslizadores 
importados através do Porto de Belém.
II - Determinar que a CDP promova a publicação desta 
Deliberação no Diário Oficial do Estado.
WILSON DO EGITO COELHO FILHO
Presidente do CAP
Belém, 22 de dezembro de 2010

DELIBERAÇÃO N0    18/2010
O CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DE 
BELÉM, VILA DO CONDE E SANTARÉM, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal no 8.630/93, e
CONSIDERANDO  que compete ao Conselho de Autoridade 
Portuária, desenvolver mecanismos para atração de cargas e 
estimular a competitividade;
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do art. 30, parágrafo 
primeiro,  inciso VIII, da Lei 8.630/93, compete ao CAP 
homologar os valores das tarifas portuárias;
CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva da 
Companhia Docas do Pará – CDP, através da Resolução DIREX 
no 08/2010, de 17.12.2010;
CONSIDERANDO o art. 25 do Regimento Interno do CAP, o 
“Ad-referendum” do Presidente do CAP, ouvida verbalmente a 
maioria dos Conselheiros.
D E L I B E R A:
I - Homologar o Termo de Acordo Operacional, que visa 
autorizar o uso da infraestrutura do pátio do Porto de Belém, 
que for reservada ao público (Pátio Público), para fins 
exclusivos de embarque, desembarque e armazenagem de 
contêineres vazios de propriedade da contratante (operação 
portuária típica), destinados ou provenientes do transporte 
aquaviário e terrestre, bem como de área externa sob a 
gestão da CDP, em caráter não exclusivo, com a finalidade 

de se desenvolver “atividades depot” e complementação de 
armazenamento de contêineres vazios. mediante condições e 
preços especiais que estabelecem a Companhia Docas do Pará 
– CDP e a CMA CGM DO BRASIL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.
II - Determinar sua vigência por 01 (um) ano, a partir da 
assinatura do presente Termo de Acordo Operacional.
III - Determinar que a presente Deliberação seja publicada no 
Diário Oficial do Estado.
WILSON DO EGITO COELHO FILHO
Presidente do CAP

RESUMO DE DIÁRIAS DO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2010.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192089

PORTARIA Nº.2265-GP, DE 22 DEZEMBRO 2010.
Nome: LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES / Cargo: JUÍZA DE 
DIREITO SUBSTITUTA COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
/ Matrícula: 82872 / Nº. de Diárias: 2.½ (duas e meia) / 
Origem: GOIANÉSIA DO PARÁ / Destino: BREU BRANCO/PA / 
Período: 13 a 16/12/10 / Objetivo: REALIZAR AUDIÊNCIAS.
PORTARIA Nº.2267-GP, DE 22 DEZEMBRO 2010.
Nome: FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO / Cargo: 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO / Matrícula: 60453 / Nº. 
de Diárias: 1.½ (uma e meia)/ Origem: BELÉM / Destino: 
MARABÁ/PA / Período: 27 e 28/12/10 / Objetivo: VISTORIAR  
A OBRA DE REFORMA DO FÓRUM.

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA DE DIÁRIAS.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192097

PORTARIA Nº.2266-GP, DE 22 DEZEMBRO 2010.
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria Nº. 2018/2010-GP de 
17/11/10.


